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 instituto da capitalização dos juros 9. A taxa efetiva de 13,25% ao ano é enganar o consumidor ao deixar de explicitar 
ainda será enfrentado pelo Superior aplicada com capitalização diária, ou seja, a a taxa efetiva anual. OTribunal de Justiça - STJ no regime taxa efetiva de 13,25% é descapitalizada para 5. Já o Código Civil de 2002 defere a 

2de recursos repetitivos. Após esse julgamen- a taxa nominal de 0,049.388% ao dia [1,1325 capitalização anual dos juros (art. 591) , 
to, teremos a pacificação do tema pelo = (1,000.493.882 ^ 252)], onde 252 é o como ocorre, de um modo geral, em outros 
intérprete máximo da norma federal, como já número de dias úteis no ano.países, explica Ruy Rosado de Aguiar em ´Os 
dispomos no tocante aos juros remuneratóri- 10. Nessas condições, o Poder Judiciário, contratos bancários e a jurisprudência do 
os. na proteção e defesa do consumidor, deveria Superior Tribunal de Justiça´. (Brasília: CJF, 

2. Há ainda o repúdio à capitalização por exigir: a) a indicação da taxa efetiva anual nos 2003, 140 p., Série Pesquisas do CEJ, n. 11).
parte de magistrados, como assinala o contratos; b) o cumprimento dessa taxa 6. O Código Civil não exige diretamente a 
desembargador Werson Rêgo, e a superação efetiva anual. Não deveria haver restrição à indicação da taxa efetiva anual dos juros. Mas 
desse repúdio é simples questão de esclareci- p e r i o d i c i d a d e  d a  c a p i t a l i z a-a utilização da capitalização anual está 
mento, como o foi o tema dos juros remune- ção/descapitalização.vinculada ao princípio da taxa efetiva anual, 
ratórios com base na taxa de mercado. ou seja, o custo da operação deve ser 

(1) Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços 3. O Código de Defesa do Consumidor - ostentado em base anual.
que envolva outorga de crédito ou concessão de CDC foi por demais inteligen- 7. Definida a taxa efetiva financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre 

te na questão da capitaliza- anual, as operações no mercado outros requisitos, informá-lo prévia e adequadamente 
sobre: I - preço do produto ou serviço em moeda corrente ção. Não porque proibiu, podem es tabe lecer ,  sem 
nacional; II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva limitou ou regulamentou a restrição, a periodicidade da anual de juros; III - acréscimos legalmente previstos; IV - 

capitalização. Mas porque foi capitalização (semestral, mensal número e periodicidade das prestações; V - soma total a 
ao âmago da questão: exigiu a pagar, com e sem financiamento. § 1° As multas de mora ou diária), sem prejuízo para o 

decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu indicação da taxa efetiva devedor ou consumidor. 
termo não poderão ser superiores a dois por cento do valor anual para o consumidor (Lei nº 8.090, art. 8. A meta para a Taxa SELIC é definida  da prestação.152, II) . em taxa efetiva anual (ora 13,75% ao ano) (2) Art. 591. Destinando-se o mútuo a fins 
econômicos, presumem-se devidos juros, os quais, sob 4. O CDC garante ao consumidor o pelo Comitê de Política Monetária – COPOM 
pena de redução, não poderão exceder a taxa a que se conhecimento da taxa efetiva anual e, por do Banco Central do Brasil. Mas, por 
refere o art. 406, permitida a capitalização anual.

conseguinte, afasta as práticas de iludir o definição, a Taxa SELIC é a média ajustada 
consumidor quanto ao custo da operação. dos financiamentos diários apurados no 

Newton Freitas
Ex.: indicar a taxa de 3,00% ao mês e deixar SELIC para títulos federais (definição da Presidente do Conselho Diretor da (ABANCE)

<http://www.newton.freitas.nom.br/> newtonfreitas@terra.com.brde apontar a taxa efetiva anual de 42,58%. A Circular nº 2.900, de 24 jun. 1999, do BC, 
capitalização não é um mal em si. O mal é art. 2o, § 1º). 
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“O Código Civil
não exige diretamente

a indicação da
taxa efetiva

anual dos juros.”

(DO REPÚDIO AO ESCLARECIMENTO)

CAPITALIZAÇÃOCAPITALIZAÇÃO
A capitalização mensal de juros é prática expressamente vedada pelo ordenamento jurídico pátrio (...). 

Voto do desembargador-relator Werson Rêgo, do TJRJ, na apelação cível 2007.001.35135 
(Revista de direito do consumidor. São Paulo: RT, n. 67, jul. –set./2008, p. 343).

O anatocismo é prática vedada quer pela Lei da Usura, quer pelo Código de Proteção e Defesa do Consumidor, 
e repudiada, quer pela doutrina, quer pela jurisprudência, inclusive do excelso STF (Súm. 121) (id.).
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Fundo Garantidor de Créditos

 Resolução nº 3.251, de 16 
dez. 2004, reguladora do AFundo Garantidor de Créditos 

(FGC), foi alterada pelo CMN por 
meio da Resolução nº 3.656, de 17 
dez. 2008, com base na qual o FGC 
poderá dar apoio à expansão das 
carteiras de crédito das instituições 
financeiras de menor porte; poderá 
ainda ampliar as operações de compra 
de carteira dessas instituições. O 
limite para as operações de compra de 
carteira foi ampliado de 20% para 
50% do patrimônio líquido do FGC, 
estimado em R$ 18 bilhões. O 
governo considera estratégica a 
continuidade da expansão do crédito 
para evitar a desaceleração da 
economia (Valor, São Paulo, 18 dez. 
2008, p. C1).

2. Já as instituições financeiras de 
maior porte terão incentivo para 

realizarem a compra de créditos da carteira 
do FGC. Os valores investidos serão 
utilizados pelas instituições de maior porte 
para abater a exigência da parcela em 
espécie do recolhimento compulsório 
sobre recursos a prazo, na forma da 
Circular nº 3.427, de 19 dez. 2008 (Folha 
de S. Paulo, São Paulo, 20 dez. 2008, p. 
B4).

3. O FGC implementará mecanismo 
engenhoso para dar apoio à expansão das 
carteiras de crédito das instituições 
financeiras de menor porte. Haverá sangue 
novo para essas instituições, assinala 
Antonio Carlos Bueno de Camargo Silva, 
diretor-executivo do FGC (Valor, São 
Paulo, 17 dez. 2008, p. C6).

4. O FGC instituiu o Programa para 
Aplicação de Recursos, por meio do qual 
concederá um limite para as médias e 
pequenas instituições associadas, de 
capital nacional, com a finalidade 

específica de fornecer ́ funding´ para novas 
operações de crédito.

5. O Banco Central do Brasil, por meio 
da Circular nº 3.427, de 19 dez. 2008, 
regula o cumprimento da exigência de 
recolhimento compulsório sobre recursos 
a prazo. A exigência abrange duas parcelas: 
I – 40% em títulos públicos federais; e II – 
60% em espécie (sem remuneração). As 
instituições financeiras poderão deduzir 
da exigência da parcela em espécie os 
valores investidos na compra de créditos 
da carteira de instituições de menor porte 
e, também, da carteira do FGC.

“Um banco não se faz com capital. 
Ele é construído por homens e idéias. 

Esses dois elementos são o seu maior lastro”. 
Olavo Egydio Setubal (1923-2008)
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EntrevistasEntrevistas
Roberto Smith ajustes de avaliação patrimonial; reservas de lucros; ações em 
Presidente do Banco do Nordeste tesouraria; e prejuízos acumulados. 

4. O § 1º do art. 183 da Lei nº 6.404, com a redação dada pela 
SISTEMA BRASILEIRO DE Medida Provisória nº 449, introduz a regra do valor justo para 

AUTO-REGULAÇÃO BANCÁRIA matérias-primas, bens ou direitos destinados à venda, investimentos 
e instrumentos financeiros. Bens ou direitos não destinados à venda 

A Febraban criou o ´Sistema brasileiro de auto-regulação poderão permanecer no ativo pelo custo de aquisição ou valor de 
bancária´, regido pelo ´Código de auto-regulação bancária´ emissão, atualizado conforme disposições legais ou contratuais.
(Disponível: <http://www.febraban.org.br/>), assim como pelos 5. As contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor 
normativos editados pelo Conselho de Auto-Regulação e pelas atribuído a elementos do ativo e do passivo, em decorrência da sua 
decisões da Diretoria de Auto-Regulação e, ainda, pelos julgados dos avaliação a valor justo, serão classificadas como ajustes de avaliação 
Comitês Disciplinares. patrimonial, de acordo com o § 3º do art. 182 da Lei nº 6.404, com a 

2. As normas da auto-regulação não se sobrepõem, mas se redação dada pela Medida Provisória nº 449.
harmonizam à legislação vigente, destacadamente ao Código de 
defesa do consumidor – CDC. Adilson Anísio,

3. As normas da auto-regulação abrangem todos os produtos e Superintendente do Banco do Brasil S/A
serviços ofertados ou disponibilizados pelos bancos a qualquer 
pessoa física, cliente ou não-cliente (consumidor). FUNDO SOBERANO DO BRASIL - FSB

4. Os bancos participantes do sistema poderão utilizar o ́ Selo da 
auto-regulação´, previsto no art. 4º do Código, a partir de 01 jan. A Lei nº 11.887, de 24 dez. 2008, criou o Fundo Soberano do 
2009. Brasil – FSB, fundo especial de natureza contábil e financeira, 

5. O Conselho de Auto-Regulação Bancária, por meio de decisão vinculado ao Ministério da Fazenda, com as finalidades de promover 
de 04 dez. 2008, aprovou as ´Regras da auto-regulação bancária – investimentos em ativos no Brasil e no exterior, formar poupança 
pessoa física´ (Disponível: <http://www.febraban.org.br/>), pública, mitigar os efeitos dos ciclos econômicos e fomentar projetos 
baseadas nos seguintes princípios: a) ética e legalidade; b) respeito de interesse estratégico do País localizados no exterior. 
ao consumidor; c) comunicação eficiente; e d) melhoria contínua. A Lei nº 11.887, de 24 dez. 2008, art. 7º, prevê a instituição pela 

6. O Conselho de Auto-Regulação Bancária, por meio do União, com recursos do FSB, de Fundo Fiscal de Investimentos e 
Normativo SARB 002/2008, instituiu regras sobre o encerramento Estabilização - FFIE, a ser constituído por instituição financeira 
de contas-correntes tituladas por pessoas físicas. federal (art. 7º da Lei nº 11.887). 

7. O Conselho de Auto-Regulação Bancária, por meio do O FFIE terá por finalidade promover a aplicação em ativos no 
Normativo SARB 003/2008, instituiu regras sobre o funcionamento Brasil e no exterior, com vistas à formação de poupança pública, 
dos serviços de apoio ao consumidor (SACs) por telefone, regulados mitigação dos efeitos dos ciclos econômicos e fomento a projetos de 
pelo Decreto nº 6.523, de 2008. interesse estratégico do País localizados no exterior. 

8. Já aderiram ao Código 15 bancos, representativos de 93% do O Decreto nº 6.713, de 29 dez. 2008, autorizou a integralização 
mercado bancário (Valor, São Paulo, 02 jan. 2009, p. C8). de cotas do FFIE no montante de R$ 14,2 bilhões.

O governo decidiu entregar ao BB a administração do FFIE 
Sônia Maria Meira Guimarães (Valor, São Paulo, 29 dez. 2008, p. C2).
Gerente-chefe (Agência Empresas)

Caio César Rocha
MUDANÇAS NAS NORMAS CONTÁBEIS Advogado, consultor do Sindicato das Sociedades de 

Crédito, Financiamento e Investimento do Estado do 
A Lei nº 11.638, de 2007, iniciou processo de mudança nas Ceará, membro do Superior Tribunal de Justiça 

normas contábeis. Observa-se o nítido objetivo de harmonização Desportiva (STJD) da CBF e da Câmara de Resolução de 
das normas brasileiras às normas internacionais. Disputas (CRD), tribunal esportivo mantido pela ´Fédération 

2. As demonstrações financeiras a serem elaboradas pelas Internationale de Football Association (Fifa)´ 
companhias, sob o comando do art. 176 da Lei nº 6.404, de 1976, 
com a redação dada pela Lei nº 11.638, são as seguintes: I – balanço DANO MORAL
patrimonial; II – demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 
III – demonstração do resultado do exercício; IV – demonstração dos A inscrição em cadastro restritivo depende da prévia 
fluxos de caixa; e V – se companhia aberta, demonstração do valor comunicação ao consumidor, na forma prevista no art. 43, § 2º, do 
adicionado. CDC. A falta dessa prévia comunicação enseja ao consumidor o 

3. O balanço patrimonial passa a ser formado pelos seguintes direito à compensação por danos morais. No pólo passivo das ações, 
grupos, de acordo com o art. 176 da Lei nº 6.404, com a redação respondem os órgãos mantenedores de cadastros. Mas quando 
dada pela Medida Provisória nº 449, de 2008: a) no ativo: I – ativo preexista inscrição desabonadora regularmente realizada, o 
circulante; e II – ativo não-circulante, composto por: ativo realizável consumidor não tem direito à compensação. Essas orientações estão 
a longo prazo; investimentos, imobilizado; e intangível; b) no corporificadas no acórdão do REsp 1.061.134 e 1.062.336, ambos 
passivo: I – passivo circulante; II – passivo não circulante; e III – julgados em 10 dez. 2008 pela Segunda Seção do STJ no regime dos 
patrimônio líquido, dividido em: capital social; reservas de capital; recursos repetitivos, com os efeitos do art. 543-C, § 7º, do CPC.
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Tarciso Balthazar de Oliveira Filho, BB: O do depositante, inclusive em se tratando de estrangeiros 
CMN, por meio da Resolução nº 3.658, de 17 dez. residentes no País.
2008, alterou e consolidou a regulamentação 
relativa ao fornecimento de informações sobre David Humberto Santana da Silva, HSBC: O 

operações de crédito ao Sistema de Informações de CMN, por meio da Resolução nº 3.673, de 26 dez. 
Créditos - SCR. Hoje, o SCR tem o registro de cerca de 40 2008, adiou para 01 jan. 2010 a adoção obrigató-
milhões de operações realizadas por perto de 16 milhões de ria dos procedimentos para classificação, registro contábil e 
clientes (clientes com saldo devedor a partir de R$ 5 mil). divulgação de operações de venda ou de transferência de 
As modificações da Resolução nº 3.658 ampliarão a base de ativos financeiros previstos na Resolução nº 3.533, de 31 
dados do SCR (Valor, São Paulo, 18 dez. 2008, p. C3). jan. 2008. A Carta-Circular nº 3.360, de 18 dez. 2008, 

criou títulos e subtítulos contábeis, no Plano Contábil das 
Lúcio Paiva, advogado, diretor da Abance: O Instituições do Sistema Financeiro Nacional – Cosif, para o 
independentismo de juízes de 1ª instância, ou registro contábil dessas operações. A Carta-Circular nº 
seja, a atuação sem a observância das orientações 3.361, de 19 dez. 2008, esclareceu acerca da caracterização 

dos tribunais superiores, leva a sentenças precárias, a serem da retenção substancial dos riscos e benefícios.
mais tarde cassadas, e a revisão dessas sentenças acarreta a 
sobrecarga nas instâncias superiores, observa o ministro Henrique Dias Rodrigues, SAFRA: O Banco 
Gilmar Mendes, presidente do Supremo Tribunal Federal – Central do Brasil, por meio da Carta-Circular nº 
STF (Folha de S. Paulo, São Paulo, 02 dez. 2008, p. A4). 3.359, de 16 dez. 2008, cria subtítulos contábeis, 

no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro 
Fernando Antônio Cavalcante Silva, Nacional – Cosif, para o registro de ajustes de avaliação 
BRADESCO: O Banco Central do Brasil, por meio patrimonial.
da Carta-Circular nº 3.357, de 03 dez. 2008, 

criou no Cosif, dentro do subgrupo ´INTANGÍVEL´, o Nitalma Maria Menezes Mendonça ,  
título contábil ´DIREITOS POR AQUISIÇÃO DE FOLHAS BICBANCO: O Conselho Nacional de Justiça – 
DE PAGAMENTO´, destinado ao registro dos valores pagos CNJ, por meio da Resolução nº 44, de 20 nov. 
na aquisição de direitos de prestação de serviços de 2007, criou o Cadastro Nacional de Condenados por ato de 
pagamento de salários, proventos, soldos, vencimentos, Improbidade Administrativa – CNCIA. O CNCIA reunirá 
aposentadorias, pensões e similares, de entidades públicas as informações do Poder Judiciário sobre pessoas físicas e 
ou privadas. jurídicas definitivamente condenadas por atos de improbi-

dade administrativa no Brasil, nos termos da Lei 8.429/92.
Isidro Moraes de Siqueira, BNB: O Decreto nº  
6.306, de 14 dez. 2007, regulamentador do IOF, Gisele Padovan, ITAÚ UNIBANCO: O Con-
foi alterado pelo Decreto nº 6.691, de 11 dez. selho Nacional de Justiça – CNJ e o Banco Central 

2008, por intermédio do qual o governo federal reduziu a do Brasil – BCB celebraram em 02 dez. 2008 
alíquota do IOF em diversas hipóteses de incidência. Convênio de Cooperação Institucional para possibilitar o 

acesso pelos tribunais de informações contidas no Cadastro 
Mariana Magalhães Bastos, ABN AMRO REAL: de Clientes do Sistema Financeiro Nacional (CCS).
O Banco Central do Brasil, por meio da Carta-
Circular nº 3.355, de 01 dez. 2008, dispõe sobre a Adriana Fernandes Mota, DAYCOVAL: O 

identificação de depositante, para fins de abertura de Conselho Nacional de Justiça – CNJ e a Secretaria 
contas de depósitos. Para fins do cumprimento do disposto da Receita Federal do Brasil – RFB celebraram 
no art. 1º, I, da Resolução nº 2.025, de 24 nov. 1993, convênio em 26 jun. 2007 para o  fornecimento de infor-
alterado pela Resolução nº 2.747, de 28 jun. 2000, a mações cadastrais e econômico-fiscais das bases de dados 
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, bem da RFB, em atendimento às requisições judiciais oriundas 
como quaisquer outros documentos oficiais de identifica- de órgãos do Poder Judiciário, por meio do sistema 
ção legalmente instituídos e expedidos por órgãos ou INFOJUD - Informações ao Poder Judiciário no Centro 
entidades públicos, é documento hábil para a identificação Virtual de Atendimento ao Contribuinte - e-CAC da RFB. 
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